


INDICAÇÃO Nº     938      , DE 2003




Considerando que a SP-250 – Rodovia José de Carvalho, que interliga os municípios de Pilar do Sul e Piedade,  com intenso tráfego de veículos leves, pesados e todo tipo de transporte, tem como conseqüência do seu uso constante a deterioração da pista rolante;




Considerando, ainda, que esse tráfego é ocasionado porque a rodovia vem servindo como rota de fuga de pedágios instalados nas rodovias privatizadas, causando grandes prejuízos aos usuários e dificuldades para a sua manutenção;




Considerando, mais, que a rodovia possui trechos críticos, de trajeto sinuoso, sem infra-estrutura de segurança como o acostamento, o que coloca em risco os usuários que nela transitam;




Considerando, também, as sérias dificuldades financeiras que atravessam as Prefeituras de nosso Estado, em especial, de Pilar do Sul, com orçamentos defasados, que não permitem alocar recursos para o atendimento da comunidade;






Considerando, ainda, a necessidade urgente de implantação de infra-estrutura garantindo aos usuários dessa rodovia melhores condições de tráfego;



 




INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto à Secretaria de Transportes, visando destinar recursos para o município de Pilar do Sul, com a finalidade da pavimentação e recapeamento asfáltico da SP-250 - Rodovia José de Carvalho, que interliga os municípios de Pilar do Sul e Piedade, neste Estado.




Sala das Sessões, em
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